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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Análise Matemática III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M semestral 162 T: 42, TP: 28 6 CHT; CH
Materiais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MPF semestral 162 T: 42, TP: 28 6 CHT; CH
Automação Industrial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A semestral 162 T: 28, TP: 28 6 CHT; CH
Mecânica I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F semestral 162 T: 28, TP: 28 6 CHT; CH
Estatística I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M semestral 162 T: 28, TP: 28 6 CHT; CH

 deve ler -se:

2.º ano/3.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Análise Matemática III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral 162 T: 42, TP: 28 6 CHT; CH
Materiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MPF Semestral 162 T: 28, TP: 42 6 CHT; CH
Automação Industrial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A Semestral 162 T: 28, TP: 28 6 CHT; CH
Mecânica I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F Semestral 162 T: 28, TP: 28 6 CHT; CH
Estatística I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral 162 T: 28, TP: 28 6 CHT; CH

 19 de novembro de 2013. — O Reitor, José Carlos Diogo Marques dos Santos.
207411681 

 Edital n.º 1066/2013
Doutor António José de Magalhães Silva Cardoso, Professor Catedrá-

tico da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, Vice-Reitor 
da mesma Universidade:

Faço saber que, por meu despacho 13 de novembro de 2013, pelo 
prazo de cinquenta dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação 
do presente edital no Diário da República, se abre concurso documental 
para um Professor Catedrático para a Área Disciplinar de Ciência da 
Informação do Departamento de Jornalismo e Ciências da Comunicação 
da Faculdade de Letras desta Universidade.

1 — As disposições legais aplicáveis são as seguintes:

Artigos 37.º a 51.º e 62.º -A, do Estatuto da Carreira Docente Univer-
sitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e 
alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio; Regulamento dos Concursos 
para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares 
da Universidade do Porto — Despacho n.º 12913/2010, publicado no 
Diário da República, n.º 154, de 10 de agosto de 2010.

2 — Ao concurso podem candidatar -se:

Os titulares do grau de doutor há mais de cinco anos que sejam de-
tentores do título de agregado.

Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino 
superior estrangeira, o mesmo tem de ser reconhecido por instituição 
de ensino superior portuguesa, nos termos do disposto no artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 341/2007, publicado no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 197, de 12 de outubro.

Esta formalidade tem de estar cumprida até à data do termo do prazo 
para a candidatura.

3 — O processo de candidatura ao concurso é instruído com:
3.1 — Carta de candidatura em que os candidatos deverão indicar os 

seguintes elementos:
a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f ) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto;
h) Telefone ou telemóvel de contacto
i) Endereço eletrónico de contacto.

3.2 — Documentos comprovativos do preenchimento das condições 
fixadas no n.º 1 do ponto anterior, designadamente, a certidão de douto-
ramento e a certidão de agregação, exceto para os casos correspondentes 
à obtenção do grau de doutor ou do título de agregado na Universidade 
do Porto;

3.3 — Exemplares, em suporte digital e em duplicado (2CDs ou 
2DVDs), dos seguintes documentos:

a) Currículo contendo todas as informações pertinentes para a ava-
liação da candidatura tendo em consideração os critérios de seleção e 
seriação constantes do ponto 6 do presente edital;

b) Trabalhos mencionados no currículo apresentado, podendo cada 
candidato destacar até dez dos que considere mais representativos da 
atividade por si desenvolvida.

4 — As instruções para a apresentação da informação, em suporte 
digital, encontram -se disponíveis na área de Concursos de Pessoal do 

 2.º Ano/3.º semestre

QUADRO N.º 4 

 Reitoria

Declaração de retificação n.º 1297/2013
Por terem sido detetados lapsos na declaração de retificação ao plano 

de estudos do ciclo de estudos integrados de mestrado em Engenharia 

Industrial e Gestão, da Faculdade de Engenharia, constante do Diário 
da República, 2.ª série, n.º 192, de 4 de outubro de 2013, a pp. 30294 e 
30295, declaração de retificação n.º 1062/2013, procede -se, pela presente 
declaração da entidade emitente, à sua retificação:

Onde se lê: 



34656  Diário da República, 2.ª série — N.º 230 — 27 de novembro de 2013 

SIGARRAU.PORTO, no endereço http://sigarra.up.pt/up/web_base.
gera_pagina?p_pagina=1004282.

5 — A Reitoria, através da Unidade de Recrutamento do Serviço 
de Recursos Humanos do Centro de Recursos e Serviços Comuns da 
Universidade do Porto, comunicará aos candidatos o despacho de ad-
missão ou não admissão administrativa ao concurso, o qual se baseará 
no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte daqueles, das 
condições estabelecidas no ponto 2 deste edital.

6 — Critérios e métodos de seleção e avaliação:
Nos vários itens elencados no presente ponto deverão relevar os 

aspetos curriculares na área da Ciência da Informação.

6.1 — Critérios de aprovação em mérito absoluto:
A admissão dos candidatos está condicionada à sua aprovação em mé-

rito absoluto, a qual dependerá de serem detentores do grau de Doutor e 
possuírem um currículo cujo mérito o júri entenda revestir nível científico 
e pedagógico, capacidade de investigação e atividade desenvolvida com-
patíveis com a área disciplinar e categoria para que é aberto o concurso.

Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que seja 
aprovado por maioria absoluta dos membros do júri votantes, em vota-
ção nominal justificada, onde não são admitidas abstenções (um voto 
deverá ser favorável sempre que o membro do júri tenha atribuído uma 
pontuação igual ou superior a 50, nos termos dos pontos 6.3 a 6.5).

6.2 — Critérios de seleção e seriação e respetiva ponderação:
Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em 

mérito absoluto, passa -se à sua ordenação com base nos critérios de 
seriação, respetiva ponderação e sistema de valoração final, de acordo 
com o disposto no n.º 6 do artigo 50.º do ECDU e no artigo 14.º do 
Regulamento dos Concursos para Recrutamento de Professores Cate-
dráticos, Associados e Auxiliares da Universidade do Porto, segundo 
os seguintes fatores:

6.3 — Vertentes e metodologia da avaliação

Os candidatos admitidos em mérito absoluto serão sujeitos a uma ava-
liação curricular tem por base as funções gerais dos docentes, previstas 
no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto (ECDU), e 
incide sobre as seguintes vertentes:

a) Investigação — atividades de investigação científica ou de desen-
volvimento tecnológico;

b) Ensino — atividade docente e de acompanhamento e orientação 
dos estudantes;

c) Transferência de conhecimento — atividades de extensão univer-
sitária, de divulgação científica e de valorização económica e social do 
conhecimento;

d) Gestão universitária — gestão das instituições universitárias e 
outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 
incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

6.3.1 — Critérios para a avaliação da vertente Investigação:
CI

1
. Produção científica. Qualidade e quantidade da produção cientí-

fica na área para que é aberto o concurso (livros, artigos em revistas, co-

municações em congressos) expressa pelo número e tipo de publicações, 
e pelo reconhecimento que lhe é prestado pela comunidade científica 
(traduzida na qualidade dos locais de publicação e nas referências que 
lhes são feitas por outros autores).

CI
2
. Coordenação e realização de projetos científicos. Qualidade e 

quantidade de projetos científicos financiados numa base competitiva 
por fundos públicos, através de agências nacionais ou internacionais ou 
por empresas, em que participou na área para que é aberto o concurso 
e os resultados obtidos nos mesmos. Na avaliação da qualidade deve 
atender -se ao financiamento obtido, ao grau de exigência do concurso, 
às avaliações de que foram objeto os projetos realizados.

CI
3
. Constituição de equipas científicas. Orientação de investigadores 

em trabalhos de pós -doutoramento, doutoramento e mestrado.
CI

4
. Intervenção nas comunidades científica e profissional. Capacidade 

de intervenção nas comunidades científica e profissional, expressa, no-
meadamente pela colaboração na edição de revistas e pela apresentação 
de palestras convidadas.

6.3.2 — Critérios para avaliação da vertente Ensino:
CE

1
. Coordenação de projetos pedagógicos. Dinamização de novos 

projetos pedagógicos (e.g. desenvolvimento de novos programas de 
unidades curriculares, criação e coordenação de novos cursos ou pro-
gramas de estudos, etc.) ou reforma e melhoria de projetos existentes 
(e.g. reformular programas de unidades curriculares existentes, participar 
na reorganização de cursos ou programas de estudos existentes), bem como 
realização de projetos com impacto no processo de ensino/aprendizagem.

CE
2
. Atividade letiva. Qualidade da atividade letiva realizada pelo 

candidato recorrendo, sempre que possível, a métodos objetivos baseados 
em recolhas de opinião alargadas (inquéritos pedagógicos).

6.3.3 — Critérios para avaliação da vertente Transferência de Co-
nhecimento:

CTC
1
. Serviços de consultoria. Participação em atividades de consul-

toria, que envolvam o meio empresarial e o setor público.
CTC

2
. Divulgação de ciência e tecnologia. Participação em iniciativas 

de divulgação científica e tecnológica junto da comunidade científica 
(p.ex organização de congressos e conferências) e para diversos públicos. 
Publicações de divulgação científica e tecnológica.

6.3.4 — Avaliação da vertente Gestão:
CGU. Avalia -se a participação do candidato em atividades de gestão 

científica, pedagógica ou institucional e participação em júris académicos 
fora da própria instituição.

6.4 — Modo de funcionamento do júri:
Cada membro do Júri faz o seu exercício avaliativo, pontuando cada 

candidato em relação a cada critério, avaliando qualitativamente cada 
candidato relativamente a cada vertente e construindo a sua lista ordenada 
com a qual participa nas votações que, segundo o ECDU, conduzem à 
ordenação final.

Os pesos associados às vertentes e aos respetivos critérios de avaliação 
apresentam -se na tabela seguinte: 

 Tabela — Pesos associados às vertentes e critérios de avaliação 

Vertente Peso Critério Peso

VI (Investigação) . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40 CI1 
(Produção científica)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50

CI2 (Coordenação e realização de projetos científicos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15
CI3 

(Constituição de equipas científicas) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15
CI4 (Intervenção nas comunidades científicas e profissional) . . . . . . . . . . . . . . 0,20

VE (Ensino) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,35 CE1 (Coordenação de projetos pedagógicos). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30
CE3 (Atividade letiva)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,70

VTC (Transferência de conhecimento) 0,10 CTC1 
(Serviços de consultoria)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30

CTC2 (Divulgação de ciência e tecnologia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,70
VGU (Gestão universitária) . . . . . . . . . 0,15 CGU (Atividades de gestão universitária) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00

 6.5 — Cálculo do Resultado Final
Cada membro do júri, valoriza numa escala 0 a 100 cada critério ou 

vertente, para cada candidato, com um grau de exigência ajustado à 
categoria para que o concurso é aberto.

O resultado final (RF) será calculado através da seguinte fórmula:
RF = 0.40* (0.50*Cl1 + 0.15*Cl2 + 0.15*Cl3+ 0.20*Cl4) + 
+ 0.35*(0.30*CE1 + 0.70*CE2) + 0.10*(0.30*CTC1 + 

+ 0.70*CTC2) + 0.15*CGU

7 — Composição do Júri:
Presidente: Doutor António José de Magalhães Silva Cardoso, Profes-

sor Catedrático da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, 
Vice-Reitor da mesma Universidade

Vogais:
Doutor Pedro López Gómez,, Professor Catedrático aposentado do 

Departamento de Biblioteconomia e Documentação da Facultad de 
Humanidades y Documentación da Universidad de A Coruña (Espanha)
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Edital n.º 1067/2013
1 — Torna -se público que, por Despacho de 30 de julho de 2013 do 

Sr. Presidente do Instituto Politécnico de Bragança, no uso de competên-
cia própria, nos termos do disposto na alínea d), do n.º 1, do arti go 91.º da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro e na alínea d), do n.º 1, do artigo 27.º 
dos Estatutos do IPB, aprovados pelo Despacho Normativo n.º 62/2008, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 236, de 5 de dezembro, 
se encontra aberto, pelo prazo de 35 dias úteis a contar do dia seguinte 
à data da publicação do presente edital no Diário da República, con-
curso documental, de âmbito internacional, para recrutamento de um 
Professor Coordenador, para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão 
de Bragança, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com período experimental de um ano, caso o 
candidato selecionado não possua já contrato por tempo indeterminado 
como professor das carreiras docentes do ensino universitário ou do 
ensino politécnico ou como investigador da carreira de investigação 
cientifica, para a Área Disciplinar de Ciências Empresariais, Sociais e 
Direito, do mapa de pessoal para 2013 deste Instituto, de acordo com o 
disposto nos artigos 6.º, 10.º, 15.º, 15.º -A, 19.º e 29.º -B do Estatuto da 
Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, publicado 
pelo Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de julho, republicado pelo Decreto-Lei 
n.º 207/2009, de 31 de agosto e alterado pela Lei n.º 7/2010 de 13 de 
maio, adiante designado por ECPDESP, conjugados com o Regulamento 
n.º 290/2011 de Recrutamento, Seleção e Contratação de Pessoal Docente 
de Carreira do IPB, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 90, 
de 10 de maio, doravante designado como Regulamento.

2 — Prazo de validade: o concurso é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho indicado, caducando com o seu preenchimento ou 
um ano após a data de homologação da lista de classificação final pelo 
Presidente do IPB.

3 — São requisitos gerais de admissão ao presente concurso os pre-
vistos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado 
com o artigo 12.º  -E do ECPDESP.

4 — São requisitos especiais de admissão os definidos nos termos do 
artigo 19.º do ECPDESP, a saber:

4.1 — Ao presente concurso poderão candidatar -se os titulares do grau 
de Doutor/a ou do título de especialista, obtido há mais de cinco anos, 
na área ou área afim daquela para que é aberto o presente concurso. A 
lista de unidades curriculares incluídas na Área Disciplinar de Ciências 
Empresariais, Sociais e Direito pode ser consultada em http://www.ipb.
pt/go/a993. Os candidatos detentores de habilitações estrangeiras devem 
comprovar o reconhecimento, equivalência ou registo do grau de doutor, 
nos termos da legislação aplicável.

4.2 — Domínio da língua portuguesa falada e escrita. Os candidatos 
de nacionalidade estrangeira, exceto os de países de língua oficial portu-
guesa, deverão entregar diploma reconhecido oficialmente comprovativo 
da escrita e da oralidade da língua portuguesa, ou certificado ou diploma 
de competência comunicativa em língua portuguesa do Quadro Europeu 
Comum de Referência para as Línguas, do Conselho da Europa.

5 — Caracterização do conteúdo funcional da categoria: o descrito 
no n.º 5, do artigo 3.º do ECPDESP.

6 — Formalização da candidatura: a candidatura deverá ser forma-
lizada mediante requerimento dirigido ao Presidente do Instituto Po-

litécnico de Bragança, podendo ser entregue pessoalmente na Secção 
de Expediente, Edifício dos Serviços Centrais do IPB, sito ao Campus 
de Santa Apolónia, 5300 -235 Bragança, ou remetido, pelo correio, sob 
registo e com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo fixado 
para apresentação de candidaturas para a referida morada, e deverá 
conter os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome completo e nome adotado em refe-
rências bibliográficas, filiação, naturalidade, data de nascimento, número 
e data do bilhete de identidade ou de documento idóneo legalmente 
reconhecido para o efeito, termo da respetiva validade e serviço emissor, 
estado civil, profissão, residência, código postal e telefone ou endereço 
eletrónico de contacto);

b) Habilitações académicas e ou títulos profissionais/académicos;
c) Categoria, grupo ou área disciplinar a que pertence, tempo de 

serviço como docente do ensino superior e instituição a que pertence, 
se aplicável;

d) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem passíveis 
de influírem na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de 
preferência legal;

e) Identificação do concurso a que se candidata e referência ao Diário 
da República em que foi publicado o presente edital;

f) Data e assinatura.

7 — Instrução do requerimento de admissão:
7.1 — Os requerentes deverão fazer acompanhar os seus requerimen-

tos com os seguintes documentos comprovativos dos requisitos gerais, 
previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro:

a) Cópia simples do bilhete de identidade/cartão do cidadão, ou 
documento idóneo legalmente reconhecido para o efeito;

b) Certificado do registo criminal comprovativo da não inibição do 
exercício de funções públicas, ou não interdição do exercício daquelas 
que se propõe desempenhar;

c) Certificado médico comprovativo de possuir a robustez física e o 
perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções a que se candi-
data, emitido por médico no exercício da sua profissão, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 319/99, de 11 de agosto.

d) Boletim de vacinação obrigatória.

7.2 — De acordo com o ECPDESP, e em consonância com o Regula-
mento de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente de Carreira 
do Instituto Politécnico de Bragança, o requerimento de admissão ao 
concurso é ainda instruído com os seguintes elementos:

a) Documento comprovativo do preenchimento dos requisitos espe-
ciais previstos no n.º 4 do presente Edital, a saber: certidão dos graus e 
títulos exigidos e certidão comprovativa do tempo de serviço;

b) Doze exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae 
do candidato, redigido de acordo com o modelo previsto no Regulamento 
de recrutamento e anexo ao presente Edital;

c) Doze exemplares, impressos ou policopiados, dos trabalhos refe-
ridos pelo candidato no seu curriculum vitae.

7.3 — Dos elementos referidos nas alíneas b) e c) do número anterior, 
dois exemplares são, necessariamente, entregues em papel, podendo os 
restantes elementos ser entregues em suporte digital (formato cd/dvd/pen, 
devidamente identificado).

8 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
(gerais e especiais) legalmente exigidos nos termos do presente edital, 
ou a sua apresentação fora do prazo estipulado, determina a exclusão 
do procedimento.

9 — Na fase de apresentação das candidaturas é, contudo, dispen-
sada a apresentação dos documentos referidos nas alíneas b), c), e d) 
do ponto 7.1, do presente edital, desde que os candidatos declarem no 
próprio requerimento ou em documento à parte, sob compromisso de 
honra, em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram 
relativamente a cada um desses requisitos.

9.1 — Os documentos entregues pelos candidatos ser -lhe -ão res-
tituídos a seu pedido, decorrido um ano após a cessação do presente 
concurso, salvo no caso do presente procedimento concursal ser objeto 
de impugnação judicial. Nesta situação, a restituição dos documentos 
solicitados apenas poderá ocorrer após a execução de decisão jurisdi-
cional transitada em julgado.

10 — Sem prejuízo do disposto na aliena e) do n.º 1 do artigo 12.º 
do Regulamento de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente de 
Carreira do Instituto Politécnico da Bragança, a não apresentação dos 
documentos relacionados com o currículo apresentado pelo candidato 
implica a não valoração dos elementos que deveriam comprovar.

11 — A apresentação de documento falso determina a imediata ex-
clusão do concurso e a participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento criminal.

Doutor José António Moreiro González, Professor Catedrático do 
Departamento de Biblioteconomia e Documentação da Facultad de Hu-
manidades, Comunicación y Documentación da Universidad Carlos III 
de Madrid (Espanha)

Doutor Fernando Manuel dos Santos Ramos, Professor Catedrático do 
Departamento de Comunicação e Arte da Universidade de Aveiro

Doutor António Manuel Cerqueira da Costa Matos, Professor Catedrá-
tico do Departamento de Engenharia Eletrotécnica e de Computadores 
da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto

Doutor José Marques, Professor Catedrático aposentado do Depar-
tamento de Ciências e Técnicas do Património da Faculdade de Letras 
da Universidade do Porto.

8 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

21 de novembro de 2013. — O Vice -Reitor, Prof. Doutor António 
José de Magalhães Silva Cardoso.
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